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MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 
 

----- Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro, a Assembleia Municipal de Espinho deliberou aprovar a 1ª Revisão aos 

Documentos Previsionais para o ano 2017 – Orçamento Municipal e Grandes Opções do 

Plano – após a sua submissão à DGAL para apreciação técnica, de acordo com o previsto na 

alínea b) do nº 1 do artigo 10º da Lei nº 43/2012 de 28 de Agosto, conforme proposta 

aprovada pela Câmara Municipal de Espinho em sua reunião de 6 de fevereiro do corrente 

ano.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----- A decisão foi tomada com 12 votos a favor, 6 votos contra e 6 abstenções. ------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 24 de fevereiro de 2016. ----------------------------------------------------------  

 
 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

  
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


